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EXTRATO  DO  TERMO  ADITIVO  -  Nº  07  -
CONTRATO Nº 38/2021

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S.A
OBJETO:  Inclusão de  1  retroescavadeira  na  Apólice

01.31.0140429, para contratação de seguros para a frota
da Saev Ambiental,  na  modalidade de  Responsabilidade
Civil, veículos e acidentes pessoais de passageiros para o
período de 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 03 de fevereiro
de 2025.

MODALIDADE:  Pregão  Presencial  nº  48/2021,
Processo  n.º  80/2021.

Valor do termo: R$ 6.720,00 (seis mil, setecentos e
vinte reais)

Votuporanga, 03 de fevereiro de 2025.
Luciano Nucci Passoni
Superintendente
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2024
PROCESSO INTERNO Nº 11/2025

Pelo  presente  instrumento,  com  base  na  Lei  nº
14.133/2021, ADJUDICO o objeto da presente Dispensa de
Licitação nº 07/2024 – Processo Administrativo nº 234/2024
–  Processo  Interno  nº  11/2025,  em  favor  da  empresa
EMPRESA W.A. TANAKA, CNPJ nº 17.781.495/0001-36, no
valor global de R$ 19.687,68 (dezenove mil e seiscentos e
oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos).

HOMOLOGO  a  Dispensa  de  Licitação  nº  07/2024 –
Processo Administrativo nº 234/2024, Processo Interno nº
11/2025  nos  termos  do  artigo  72,  inciso  VIII  da  Lei  nº
14.133/2021, tendo em vista a manifestação do Agente de
Contratação,  que,  em  anál ise  aos  documentos
apresentados  pela  empresa  vencedora,  constatou  o
atendimento de todas as condições previstas no Aviso de
Dispensa de Licitação.

Diante do exposto,  AUTORIZO  a CONTRATAÇÃO  e
DETERMINO que a empresa vencedora seja convocada
para assinatura do Contrato, a ser celebrado entre as
partes, bem como seja realizada a publicação deste Termo
de Adjudicação e Homologação da Dispensa de Licitação nº

07/2024 – Processo Administrativo nº 234/2024 - Processo
Interno nº 11/2025 para a contratação de empresa para o
fornecimento  de  água  mineral  para  atender  o  consumo
regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo
período de 01 (um) ano, no Diário Oficial do Município e no
Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  -  PNCP,  para  fins
de publicidade e transparência.

Votuporanga, 03 de fevereiro de 2025.
DANIEL DAVID

Presidente da Câmara Municipal
...........................................................................................................
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ERRATA
Considerando o  r.  Despacho de Autorização contido

nos autos do Processo Administrativo nº 6/2025, Processo
Interno  nº  6/2025  –  Inexigibilidade,  fls.  116,  o  qual  foi
devidamente  publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  de
Votuporanga, Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de
março de 2017, Quinta-feira, 30 de janeiro de 2025, Ano X,
Edição nº 2301A, Páginas 6, Caderno do Poder Legislativo,
Licitações e Contratos - Ato de Autorização de Contratação
Direta, ONDE SE LÊ: “4. Com fulcro no art. 75, I, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 AUTORIZO a contratação dos
serviços  mediante  procedimento  de  Inexigibilidade
Licitação.”, LEIA-SE: “4. Com fulcro no art. 74, I, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 AUTORIZO a contratação dos
serviços  mediante  procedimento  de  Inexigibilidade
Licitação.”

Votuporanga, 03 de fevereiro de 2025.
DANIEL DAVID

Presidente da Câmara Municipal
...........................................................................................................
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